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Deputado Arilson propõe transporte 
intermunicipal gratuito para gestantes

 Gestantes que 
precisam se deslocar para 
fazer tratamento médico, 
por exemplo, em outro 
município, em breve, não 
precisarão mais se pre-
ocupar com a passagem 
do ônibus intermunicipal. 
O motivo é o projeto de 
lei (PL) proposto, pro-
posto pelo deputado Aril-
son Chiorato (PT), que 
prevê esse benefício às 
gestantes e às mães até 

três meses após o parto. 
Protocolado em outubro 
de 2019, o PL 762/2019 
avançou essa semana 
na Comissão de Consti-
tuição e Justiça (CCJ) da 
Assembleia Legislativa do 
Paraná.
 O projeto recebeu 
parecer favorável do rela-
tor da CCJ, deputado Ho-
mero Marchese (PROS), 
e deve retornar à pauta na 
semana que vem, uma vez 

que dois deputados pe-
diram vista. “Estou muito 
confiante com o andamen-
to desse projeto e conto 
com a sensibilidade dos 
colegas para a sua aprova-
ção. Tenho certeza que vai 
contribuir, e muito, com as 
gestantes e com as mães 
de bebês recém-nascidos, 
que necessitam muitas 
vezes fazer tratamento 
de saúde em municípios 
vizinhos, mas não têm 

Projeto de lei que cria a Semana de 
Conscientização sobre o Ciclo Menstrual é 

aprovado na CCJ
 O projeto de lei 
264/2021, que institui a 
Semana de Conscien-
t ização sobre o Ciclo 
Menstrual, foi aprovado 
na Comissão de Consti-
tuição e Justiça (CCJ) da 
Assembleia Legislativa 
do Paraná. A proposta é 
orientar e conscientizar a 
população sobre o tema, 
com diálogo, capacitações 
e campanhas temáticas.

 A proposição su-
gere que a semana com-
preenda o dia 28 de maio, 
que é o Dia Internacional 
da Menstruação, e passe 
a integrar o Calendário Ofi-
cial de Eventos do Paraná.
 “O Paraná foi pio-
neiro na lei de combate à 
pobreza menstrual, que 
agora se tornou legislação 
federal. Mas ainda temos 
muito o que avançar”, de-

fende a deputada estadual 
Cristina Silvestri (CDN), 
procuradora da mulher na 
Assembleia. Ela é uma das 
autoras do projeto.
 “Além de não ter 
produtos básicos de higie-
ne, meninas e mulheres 
sofrem com a falta de in-
formação. Isso gera preju-
ízos para a saúde e para a 
qualidade de vida delas. O 
assunto ainda é um tabu e 
isso precisa mudar”, justi-
fica a parlamentar.
 Também ass i -
nam o projeto outros sete 
deputados: Mabel Canto 
(PSC), Cantora Mara Lima 
(PSC), Luciana Rafagnin 
(PT), Boca Aberta Junior 
(PROS), Goura (PDT), Luiz 
Claudio Romanelli (PSB) e 
Michele Caputo (PSDB).

Ações
 Estão previstas no 

Fonte: www.assembleia.pr.leg.br

Fonte: www.assembleia.pr.leg.br

Decreto  nº 5465/2022 de 14/03/2022

 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 794/2021 de 21/12/2021.

 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 
8.970,01 (oito mil novecentos e setenta reais e um centavo), destinado 
ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

 Suplementação
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE 
    SAÚDE
 10.001.10.301.0010.2.011. Manutenção da Atenção 
    Básica
 681 - 3.3.90.39.00.00 35494 OUTROS 
    SERVIÇOS DE 
    TERCEIROS - PESSOA 
    JURÍDICA             1.500,00

 10.001.10.304.0010.2.015. Vigilância Sanitária
 654 - 3.3.90.30.00.00 3494 MATERIAL DE 
    CONSUMO              558,01

 11.000.00.000.0000.0.000. SECRETÁRIA DE 
    ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE 
    ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.002.08.243.0011.6.008. Proteção Social Especial 
    - Serviços de Medidas 
    Sócio Educativas, LA e 
    PSC, Família 
    Acolhedora, CREAS
 635 - 3.3.90.30.00.00 31022 MATERIAL DE 
    CONSUMO          6.662,00

 11.002.08.244.0011.6.009. Serviço de Proteção e 
    Atendimento Integral a 
    Família - PAIF
 679 - 3.3.90.48.00.00 3784 OUTROS AUXÍLIOS 
    FINANCEIROS A 
    PESSOAS 
    FÍSICAS                    250,00
   Total Suplementação:         8.970,01
  Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do créd pelo 
artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 
de março de 1964, o Superavit Financeiro;

 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Pa-
raná, em  14 de março de 2022.

LETICIA SALGADO CHICARELLI
Controle Interno

ROBERTO GALIARDO COSTA
Secretario de Fazenda

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita Municipal

Decreto  nº 5466/2022 de 14/03/2022

 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 794/2021 de 21/12/2021.

 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 

1.271,00 (um mil duzentos e setenta e um reais), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

 Suplementação
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE 
    SAÚDE
 10.001.10.122.0010.2.010. Administração Geral SMS
 251 - 4.4.90.52.00.00 01303 EQUIPAMENTOS 
    E MATERIAL 
    PERMANENTE   1.271,00
   Total Suplementação:        1.271,00

 Artigo 2º - Para Decreto, servirá como recurso o Cancela-
mento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, 
de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

 Redução
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE 
    SAÚDE
 10.001.10.122.0010.2.010. Administração Geral SMS
 250 - 4.4.90.51.00.00 01303 OBRAS E 
    INSTALAÇÕES    1.271,00
   Total Redução:                   1.271,00

 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Pa-
raná, em  14 de março de 2022.

LETICIA SALGADO CHICARELLI
Controle Interno

ROBERTO GALIARDO COSTA
Secretario de Fazenda

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita Municipal

Decreto  nº 5467/2022 de 14/03/2022

 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 794/2021 de 21/12/2021.

 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 
8.310,69 (oito mil trezentos e dez reais e sessenta e nove centavos), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

 Suplementação
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE 
    EDUCAÇÃO
 07.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE 
    EDUCAÇÃO
 07.001.12.306.0007.6.002. Merenda Escolar
 659 - 3.3.90.32.00.00 03107 MATERIAL, BEM 
    OU SERVIÇO PARA 
    DISTRIBUIÇÃO 
    GRATUITA             7.798,84

 07.001.12.361.0007.6.003. Transporte Escolar
 642 - 3.3.90.30.00.00 31013 MATERIAL DE 
    CONSUMO                 206,88

 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE 
    SAÚDE
 10.001.10.304.0010.2.015. Vigilância Sanitária
 654 - 3.3.90.30.00.00 3494 MATERIAL DE 
    CONSUMO               304,97
   Total Suplementação:          8.310,69

  Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do créd pelo 
artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 
de março de 1964, o Superavit Financeiro;

 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Pa-
raná, em  14 de março de 2022.

LETICIA SALGADO CHICARELLI
Controle Interno

ROBERTO GALIARDO COSTA
Secretario de Fazenda

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita Municipal

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2022

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do 
Paraná, atendendo ao dispositivo da legislação vigente, em espe-
cial a Lei Federal 10.520/2002 e 8.666/1993 e suas modificações, 
adjudi-ca e homologa os preços registrados na licitação modalidade 
Pregão Eletrônico nº 12/2022, decla-rando oficialmente vencedoras 
as empresas abaixo:

 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 
585.000,00 (quinhentos e oitenta e cinco mil).

 Primeiro de Maio, 16 de março de 2022

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

dinheiro para pagar pelo 
transporte”, comenta o 
deputado Arilson.
 De acordo com 
o autor do projeto, como 
apontou a CCJ, o PL 
762/2019 é legal, uma vez 
que deverá ser adotado 
nos próximos contrados. 
“Além disso, não podemos 
pensar só em números, 
mas também no lado social 
e, principalmente, humano 
desse projeto”, pontua.

projeto uma série de ações. 
Entre elas, diálogos com 
pais e responsáveis de es-
tudantes da rede pública, 
capacitações dos profes-
sores e da equipe pedagó-
gica, campanhas ao lon-
go do ano letivo, projetos 
multidisciplinares, além de 
debates e reflexões.
 Conforme o pro-
jeto, as atividades da Se-
mana de Conscientização 
sobre o Ciclo Menstrual 
poderão ser desenvol-
vidas pela Secretaria de 
Estado de Saúde e pela 
Secretaria de Estado de 
Educação em escolas es-
taduais, bem como em ou-
tros locais de fácil acesso 
à população. Isso poderá 
ser feito por meio de con-
vênios ou outros acordos 
com instituições públicas 
e privadas.


